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ESTADo Do eanaxÁ

courssÃo DE JUSrrÇÂ e neoaçÃo

PARECER N" 2L1, de2020

EMENDÂ N" 2, DE 2020 AO PROJETO DE LEI N" 89, DE 2020.

Proponente da Emenda: Veteador Policial Madd/PSC

Relator: Vereador Rafael Bruglerott o / PL

Patecer Conttário

r - FUNDATTTENTAçÃO
siafiva

Chegou pal.a anâhse e emissão da Comissão de Justiça e Redação a Emenda rf 2, de 2020

que tem como finaüdade modificar o Inciso I do § 1" do att. 6" do Projeto de Lei n" 89, de 2020,

retirando do texto original o valot de 30 UFM a ser cobrado para regalanzaçào de obras, passando

pàra uma isenção para aqtelas obras de até 70m2.

II _ VOTO DO RET"\TOR

Nos termos que Íegem o aÍt. 43, ÍV do Regimento Interno, fú designado Relator da

pÍesente proposição legislativa, que cumprindo as minhas obdgações regimentais apresento o meu

voto pâra delibetação dos demais membtos desta comissão.

Conforme determina o afi. 44, capat, do Regimento Intetno, cabe a Comissão de Justiça e

Redação manifestar-se sobre os aspectos constitucionais, legais, regimentais das proposições que são

colocadas a sua deliberaçáo.

A Emenda pÍoposta e que está em análise quer criar uma isenção p^Í^ que pessoas físicas e

jurídicas que possuem irregularidades em edificações conclúdas até 70m2,possam regularizat-se.

Como é percebida, a emenda inova quanto ao proieto original, ou seja, aproveita-se de uma

maténa que se impõe em Íeserva de administraçã.o pata fugir ao pdncípio da iniciativa teservada, pois,

como é sabido por todos, condições cabe tão somente ao Chefe do Executivo deflagrat o pÍocesso

legislativo para impor condições â pessoas físicas e jurídicas pan efeonÍem a regtlarizaçào de obras,

entendendo que todos devem arcat comum pÍeço paÍa que essas obtas possam ser regularizadas.
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Ora, náo cabe ao Legislativo, por meio de emenda, viciar o pÍocesso legislativo da

iniciativa, ao fazer isso está a Càmara Municipal invadindo competênciâ âdÍnmistÍativa do Chefe do

Poder Executivo. Conforme constâ do projeto original, o Executivo Municipal previu os valotes dos

emolumentos pâÍâ a rcg:Janzação e legahzaçào das obras e determinou qual a documentação

necessária a acompânhat estes pedidos. Portanto, cabe ao Executivo o exercício da função de gestão

administrativa, que envolve atos de planejamento, diteção, organizzção e execução.

O Executivo queÍ com a pÍoposta odginal garanitt o seu Podet de Polícia Âdminisuativa

ao impor que paÍa rcgularizar as obras irregulares seja pago valores aos cofres púbücos, vislumbtando

desta forma uma condição e não uma imposição. E isso se Íeveste da reserva de administração que lhe

é peculiar e garantida pela Constituição Federal.

Posto isto, não adentrando ao méfito da proposição em análise, como Relator, manifesto

meu Voto Contrário a ltamttaçáo da Emenda n" 2, de 2020 ao Projeto de Lei n" 89, de 2020, por

possuir vícios de iniciativa e fedr o princípio da reserva de administtação.

III _ PARECER DA COMISSÃO

Â Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Veteadotes, nos teÍmos que Íegem o

art. 38 do Regimento Interno, acompanham o voto do Eminente Relator e opinam pelo Parecer

Conttário a Emenda n" 2, de 2020 ao Ptojeto de Lei n" 89, de 2020.

É o Parecet. Sala da Comissão de Justiça e Redação.
Em22 de dezembro de2020.
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^r*rA;íJ de Souza
Vereador/Relator V
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